
A,
Bloco de Esquerda

GRUPO MUNICIPAL

MOÇÃO
Pelo fim da violência contra as mulheres

Considerando que:

1 — A violência doméstica é a maior causa de morte por homicídio em Portugal, sendo

que o número de mulheres assassinadas por violência doméstica tem aumentado nos

últimos anos e no ano de 2012 registaram-se 37 homicídios;

2 — No primeiro semestre do presente ano, de acordo com o relatório intercalar do

Observatório Mulheres Assassinadas, 20 mulheres foram assassinadas e 21 alvo de

tentativa de homicídio;

3 — Muitos destes crimes ocorrem na sequência de denúncias sobre agressões

anteriores, demonstrando uma fragilidade inaceitável no sistema de proteção das

vítimas, com consequências trágicas;

4 — A Organização das Nações Unidas definiu o dia 25 de Novembro como o Dia

Internacional pela Eliminação da Violência contra as Mulheres;, e que esse dia foi

assinalado em Lisboa com diversas iniciativas incluindo uma manifestação participada

por várias organizações;

Assim, o Grupo Municipal do Bloco de Esquerda propõe que a Assembleia Municipal de

Lisboa reunida em sessão ordinária de 26 de Novembro de 2013, delibere:

ASSEMBLEIA~~as formas de violência contra as mulheres;
Proc._____________________

EN]%≥S~) JSG/DiOSM/GAAM/_____

1



a

2- Instar a CML para criar um dispositivo de emergência, integrado e de

atuação rápida, na deteção e prevenção de crimes de violência doméstica e

de proteção das vítimas, que inclua atendimento de emergência e apoio

psicológica, e abrigo imediatamente disponível;

O Grupo Municipal do Bloco de Esquerda

Ana Drago

Lisboa, 26 de novembro de 2013
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is,
ASSEMBLEIA MUMC]PAL

LTSBOA

PRESIDENTE

Exni° Senhor
Arqt° João Carlos Afonso
M.I. Vereador da Câmara Municipal de
Lisboa

Sua referência Sua dala Nossa referência DaIa
OF/1 384/AMIJI3 05-12-2013

Assunto: Sessão Assembleia Municipal de Lisboa de 26-11 -2013 - Moção n° li

Levo ao conhecimento de va Exa, que a Assembleia Municipal dc Lisboa, na sua sessão de 26 de
Novembro, aprovou por unanimidade uma Moção apresentada pelo Grupo Municipal do BE, que
abaixo se transcreve

“Pelo fim da violência contra as mulheres
Considerando que:

1 — A violência doméstica é a maior causa de morte por homicídio em Portugal, sendo que o
número de mulheres assassinadas por violência doméstica tem aumentado nos últimos anos e no
ano de 2012 registaram-se 37 homicídios;

2 — No primeiro semestre do presente ano, de acordo com o relatório intercalar do Observatório

) Mulheres Assassinadas, 20 mulheres foram assassinadas e 21 alvo de tentativa de homicídio;
3 — Muitos destes crimes ocorrem na sequência de denúncias sobre agressões anteriores,
demonstrando uma fragilidade inaceitável no sistema de proteção das vitimas, com consequências
trágicas;

4 — A Organização das Nações Unidas definiu o dia 25 de Novembro como o Dia Internacional
pela Eliminação da Violência contra as Mulheres;, e que esse dia foi assinalado em Lisboa com
diversas iniciativas incluindo uma man(festação partic(pada por várias organizações;

Assim, o Grupo Munic(pal do Bloco de Esquerda propõe que a Assembleia Munic(pal de Lisboa
reunida em sessão ordinária de 26 de Novembro de 2013, delibere:

1- Condenar todas as formas de violência contra as mulheres; ASSEMBLEIA MUNICIPAL DE uS$4

Ptoc.____________________

ENc~sG/DAQSM/GAAMLi~

DATAj~JI~j~
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ASSEMBLEIA MUT1ICWAL
LISflOA

PRESIDENTE

2- Instar a CML para criar um dispositivo de emergência, integrado e de atuação rápida, na
deteção e prevenção de crimes de violência doméstica e de proteção das vítimas, que
inclua atendimento de emergência e apoio psicológica, e abrigo imediatamente
disponíveL”

Com os melhores cumprimentos,

A Presidente
)

Helena Roseta

cv
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ASSEMBLEIA MUNICIPAL

LTSflO.A.

P E E .9 1 D E N TE

Exn? Senhora
Margarida Medina Martins
M.I. Presidente da Plataforma Portuguesa
para os Direitos das Mulheres
Centro Maria Alzira Lemos - Casa das
Associações
Parque Infantil do Alvito, Estrada do
Alvito, Monsanto.
1300-054 Lisboa

Sua referência Sua data Nossa referência Data
OF/1 387/AML/13 05-12-2013

Assunto: Sessão Assembleia Municipal de Lisboa de 26-11-2013 - Moção n° 11

Levo ao conhecimento de “1° Exa, que a Assembleia Municipal de Lisboa, na sua sessão de 26 de
Novembro, aprovou por unanimidade urna Moção apresentada pelo Grupo Municipal do BE, que
abaixo se transcreve

“Pelo fim da violência contra as mulheres
Considerando que:

1 — A violência doméstica é a maior causa de morte por homicídio em Portugal, sendo que o
número de mulheres assassinadas por violência doméstica tem aumentado nos últimos anos e no
ano de 2012 registaram-se 37 homicídios;

2 — No primeiro semestre do presente ano, de acordo com o relatório intercalar do Observatório
Mulheres Assassinadas, 20 mulheres foram assassinadas e 21 alvo de tentativa de homicídio;

3 — Muitos destes crimes ocorrem na sequência de denúncias sobre agressões anteriores,
demonstrando uma fragilidade inaceitável no sistema de proteção das vítimas, com consequências
trágicas;

4 — A Organização das Nações Unidas definiu o dia 25 de Novembro como o Dia Internacional
pela Eliminação da Violência contra as Mulheres;, e que esse dia foi assinalado em Lisboa com
diversas iniciativas incluindo uma mau jfestação participada por várias organizações;

Assim, o Grupo Municipal do Bloco de Esquerda propõe que a Assembleia Municipal de Lisboa
reunida em sessão ordinária de 26 de Novembro de 2013, delibere:

ASSEMBLEIA MUNICIPAL DE LISB

1- Condenar todas as formas de violência contra as mulheres; Proc.___________________

ENÇ~~GfDAOSM/GAAM/~
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2- Instar a CML para criar um dispositivo de emergência, integrado e de atuação rápida, na
deteção e prevenção de crimes de violência doméstica e de proteção das vítimas, que
inclua atendimento de emergência e apoio psicológica, e abrigo imediatamente
disponíveL”

Com os melhores cumprimentos,

A Presidente

Helena Roseta

cv
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ASSEMBLEIA MUNICIPAL
LISBOA
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EMIIa Senhora
Maria José Magalhães
MI. Presidente da União de Mulheres
Alternativa e Resposta - UMAR
Rua Cozinha Económica 30M e 30N,
1300-149 Lisboa

Sua referência Sua data Nossa referência Data
OF/1386/AML/1 3 05-12-2013

Assunto: Sessão Assembleia Municipal de Lisboa de 26-1 1-2013 - Moção n° 11

Levo ao conhecimento de va Exa, que a Assembleia Municipal de Lisboa, na sua sessão dc 26 de
Novembro, aprovou por unanimidade uma Moção apresentada pelo Grupo Municipal do BE, que
abaixo se transcreve

“Pelo fim da violência contra as mulheres
Considerando que:

1 — A violência doméstica é a maior causa de morte por homicídio em Portugal, sendo que o
número de mulheres assassinadas por violência doméstica tem aumentado nos últimos anos e no
ano de 2012 registaram-se 37 homicídios;

2 — No primeiro semestre do presente ano, de acordo com o relatório intercalar do Observatório
Mulheres Assassinadas, 20 mulheres foram assassinadas e 21 alvo de tentativa de homicídio;

3 — Muitos destes crimes ocorrem na sequência de denúncias sobre agressões anteriores,
demonstrando uma fragilidade inaceitável no sistema de proteção das vítimas, com consequências
trágicas;

4 — A Organização das Nações Unidas definiu o dia 25 de Novembro como o Dia Internacional
pela Eliminação da Violência contra as Mulheres;, e que esse dia foi assinalado em Lisboa com
diversas iniciativas incluindo uma man(festação participada por várias organizações;

Assim, o Grupo Municipal do Bloco de Esquerda propõe que a Assembleia Municipal de Lisboa
reunida em sessão ordinária de 26 de Novembro de 2013, delibere:

1- Condenar todas as formas de violência contra as mulheres; MSEM6LEIAMttP~ DE LISBO?

EN~~tSG/DA05M/GMM) ~S
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ASSEMBLEIA MUNICIPAL
LISBOA

P R ES 1 D E N TE

2- Instar a CML para criar um dispositivo de emergência, integrado e de atuação rápida, na
deteção e prevenção de crimes de violência doméstica e de proteção das vítimas, que
inclua atendimento de emergência e apoio psicológica, e abrigo imediatamente
disponíveL”

Com os melhores cumprimentos,

A Presidente

Helena Roseta
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Exnf Senhora
D? Fátima Duarte
M.I. Presidente da Comissão para a
Cidadania e a Igualdade de Género
Sede - Av. da República, 32 -

1050-193 Lisboa

sua referência Sua data Nossa referência Data
OF/13851AMLJ1 3 05-12-2013

Assunto: Sessão Assembleia Municipal de Lisboa de 26-11-2013 - Moção n° 11

Levo ao conhecimento de va Exa, que a Assembleia Municipal de Lisboa, na sua sessão de 26 de
Novembro, aprovou por unanimidade uma Moção apresentada pelo Grupo Municipal do BE, que
abaixo se transcreve

“Pelo fim da violência contra as mulheres
Considerando que:

1 — A violência doméstica é a maior causa de morte por homicídio em Portugal, sendo que o
número de mulheres assassinadas por violência doméstica tem aumentado nos últimos anos e no
ano de 2012 registaram-se 37 homicídios;

2 — No primeiro semestre do presente ano, de acordo com o relatório intercalar do Observatório
Mulheres Assassinadas, 20 mulheres foram assassinadas e 21 alvo de tentativa de homicídio;

3 — Muitos destes crimes ocorrem na sequência de denúncias sobre agressões anteriores,
demonstrando uma fragilidade inaceitável no sistema de proteção das vítimas, com consequências
trágicas;

4 — A Organização das Nações Unidas definiu o dia 25 de Novembro como o Dia Internacional
pela Eliminação da Violência contra as Mulheres;, e que esse dia foi assinalado em Lisboa com
diversas iniciativas incluindo uma inan~festação particzpada por várias organizações;

Assim, o Grupo Municzpal do Bloco de Esquerda propõe que a Assembleia Municipal de Lisboa
reunida em sessão ordinária de 26 de Novembro de 2013, delibere:

1- Condenar todas as formas de violência contra as mulheres; ASSEMBWA MUNICIPAL DE

Prcc,___________________

EN1~~SG/DAOSM/GAAM/ ~S
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ASSEMBLEIA MUNICIPAL
LISBOA

P R E SI DENTE

2- Instar a CML para criar um dispositivo de emergência, integrado e de atuação rápida, na
deteção e prevenção de crimes de violência doméstica e de proteção das vítimas, que
inclua atendimento de emergência e apoio psicológica, e abrigo imediatamente
disponível.”

Com os melhores cumprimentos,

A Presidente

Helena Roseta
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